
Ili - 1.1licnar, ao Ilanco do Brasil S.A., ações 
undo Nacional de Dcscstatiw,;:io. de que trnta li Le i n! 

9.491, de 9 · setembro de 1997, e no FunUo de Anmrti :wção tia 
Dívida PúlJlit.:;1 obiliúria Fcdcral, ,k que trata a Lei n~ 9.069, de 29 
de junho de 1 95, uté o montante de RS 2.880.000.000,00 (dois 
bilhões, o ilOccn s e oilcnw milhões de reais) ; 

· IV - vo~r. cm :1.sscmbléi.i ge ral de acionista.~ do Ban-
co do 0rasil S.A., x.:la ;1Lrihui\·5u Ji.: vuht rcslrih> hs a\·õcs prclC1\!m:iais: 

V - pagar :.io Buncu do Brasil S.A., co111 atua­
li zação nionct:'\ria cio !nelice Gcrul de Prc~·os - Disponibilidade Interna 
- IGP-Dl da Fund· ·ão Getúlio Vargas e juros de seis por cento ao ano: 

a) o valor equivalente :1 um sexto da taxa <lc 
expediente a que . · refere o art . 10 da Lei n! 2.145, de 29 de de­
zembro <lc 1953, obrada pela emissão <lc licenças, guias de im­
punac;iio ou qualq ·r documcn10 <lc cíeito equivalente, no período 
compreendido ..:ntrc P de julho de 1988 e 31 de dezembro de 1991, 
para rcssurcir os cus os incorridos com os serviços de Comércio Ex­
lcrior prcswdos por , qucla ins1i1uição linunccira. no m1.:smo período; 

) as despesas com pcssun l e encargos admi­
nistrati vos, relativas :. s serviços prestados nu área de Comércio Ex­
terior, no período con rccndido ent re 19 de janeiro de 1992 e 30 de 
julho de 1995; 

c· o valor dn equalizaçiio de taJCu de juros re­
ícrcnte ao diferencial Jtrc o custo de captação de recursos - Taxa 
Referencial - TR e jur · de vinte e um por cc11to ao ano - e a taxa 
pactuada - Taxa Rcfere1 ·ia! - TR e juros de nove por ccnlo :m uno -
cm empréstimo conccd o, por aquela instituição financeira, ao Go­

verno do Estudo do· Rio e Janeiro, em 199 1, des tinado a financiar u 
primeira etapn do Projct Linha Vermelha; 

d) c missões referentes ,1 serviços prestados, cm 
cspcci:11 os serviços exccu · dos nu qualida<lc de Agente Financeiro do 
Tesouro Nacional, rcconh idas como líquidas, certas e exigíveis por 
Grupos de Tmbalho criad · pela Portaria MF n~ 150, de 26 de abril 
de 1995, cujos re latórios fo m aprovados pelo Ministro de Estado da 
Fazenda; 

1g.µ- a diferença cnlrc os valores reco­
lhidos a título de adicional o prêmio e as importüncias devidas como 
indenizações e demais despe. ·, rehnivas ao Programa de Garantia da 
Atividudc Agropecuária - PR AGRO, incidentes a partir da vigência 
<la Lei n' 8. 171 , de 17 janeir de 1991 (PROAGRO NOVO); 

VII - p: ar ao Brasiliun Amcrican Mcrchanl 
Bank - BAMB, subsidiária int •rJI do Banco do Ilrasi l S.A., o valor, 
capitalizado semestralmente, d cqualiza~cão de ta.,as rcfcn.:nte à di­
ícrcnça cnt.rc o custo médio · captação externa de recursos pelo 
Banco do Brusil S.A. e os di de ndos obtidos com o invcstimenlo 
decorrente da participaçno acion ria na Jari Celulose S.A .. sucessora 
da Comp:mhiu Florcsli.11 Monlc Dourndo, bem como a adquirir as 
ações subscritas pelo l3AMB rn 1uelc cmprcendimcnlt>, mediante o 
reembolso àquela subsidiária da nportânciu ali investida; 

Vlll - paga ::io Banco do Brasil S.A. o valor 
correspondente ~ atuali zação mon ária pelo Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - JGP-OI · Fundação Getúlio Yargas e juros 

de seis por cento ao ano ineidenles ·obre os pagamentos realizados às 
Usinas de Leite, no âmbi to do Pro rama Nacional do Leite para as 
Crianças Carentes - PNLCC; 

IX - adquirir, j nto uo Bunco do Brasil S.A., oS 
créditos decorrentes dus operações sccuritização de crédito rural 
realizadas no âmbito da Lei n' 9.13 de 29 de novembro de 1995. 

§ I' Na aliena ão d.is ações de que trata o 
inciso Ili deste artigo, considerar-se-á média dos preços de abertura 
e fechamento das cotações nos vinte pregões antcrio~s à data de 
alienação. 

§ 2! O p:1gamento do preço das ações alienadas 
na forma do inciso Ili deste artigo poc{e ;í ser cfcltlado com os IÍtulos 
da dívida pública federal de que trata o inciso 1. 

§ 3' As nonnas e ondi c;õcs para il eícli vaçi:io 
dos pagamentos de que trata o inciso VI este anigo serão fi xadas cm 
alo conjunto dos Ministros dl.! Estado da ·azenda e do Plunejamcnto, 
Orçamento e Gestão. 

§ 4! O Ministério da azenda informará ao Con­
gresso Nac ional , semes tralmente, até a qui ção do débito, os v'alores 
pagos pela União, por conta do PROAGR • na forma do inciso VI 
deste artigo. 

§ 5! A cqualização a l 1c se refere o inciso VII 
deste anigo t! devida desde a d;1ta de cadu desembolso e as subse­
qüentes serão eíctuadas a cada período de doz • meses, contudo da daia 
da assembléia geral ordinária que aprovar o lanço da companhia. 

Art. 2! As dívidas da Un 10, a que se referem os 
incisos V a VIII do art. J! desta Medida Pro isóriu, assim como as 
dívidas d:1 União para com u Banco do Br. ·il S.A. rcconhecid:is 
como líquidas, certas e ex igíve is pe los Gru po de Trnbalho criados 
pela Pe naria MF n! 150, de 1995, cujos rclató ios foram aprovados 
pelo Ministro de Estado Ua Fazenda, poderão s r pagas com Títulos 
do Tesouro Nacional, emitidos para esse fi m. •istrados na Central 
de Custódia e de Liquidação Financeirn de Títul s - CETlP. 

§ P Os títulds a que se r crc o caput deste 
artigo, cujo prazo de vencimento não poderá exc cr a dezoito anos, 
serão atualizados pelo Índice Geral de Preços - isponibilidadc In­
terna - IGP-O[ da Fundação Getúlio Vargas, acrcsc do de juros de até 
quinze por cento ao ano. • 

. § 2' Poderão ser, ainda, utilizada.~ para amor-
tizuç:io ou liquide ·ão das dívidas a que se refere o caput deste artigo, 
ações de propric lade da União, depositadas no Fundo de Amor­
tizaç:1o da Dívida Pública Federal - FADP ou !lo Fundo Nucional de 
Dcscstath1.1ção - • D, de qu1.1isquer espécies e clnsscs, negociada.~ ou 
não cm bolsa de alores, represcoLntivas de participação cm soc il.!_­
dadcs anônimas d capital aberto ou fechado, públicas ou privadas, 
ou vidos prcviamc1 l' os Ministros llc fa lado da Fa:r.cnda e do Pla­
nejamento, Orçam 110 e Ge1aãu. 

§ 3' As ações das sociedades de que lratu o § 2' 
tcrüo seu preço dct rminuUo de acordo com um clus critérios a seguir, 

cm ordem de priori ade: . 
1 - no caso de sociedades anônimas com ações 

negoc iadas cm bois- de valores, pe la sistcmútica prcvi:Ha no § I' do 
url. 1' desta Mcdidu Provisória; 

I - no cuso de sociedades anônimas rclacio­
n:1das no Programa cional de Dcscslatização, de que trnla a Lei n' 
9.491 , de 1997, ou en progrnmu estadual de dcscstatização, de acordo 
com o preço mínimo slipulado no respectivo edital de privatização: 

1 J ~ no caso de sociedades anônimas não abran­
gid:ts pelos incisos I II, pelo valor patrimonial, apumdo com base 
no último balanço pub icado pela companhia. 

§ ' As ações de que tratam o inciso Ili do un. 
I' e o § 2! <lo urt. 21 d sta Medida Provisória, depositadas no Fundo 
de Amortização da Dí ida Pública Fcclcrnl, poderão ser livremente 
negociadas pelo Banco do Brasil S.A., não se sujeitundo u novo 
depósito naquele Fundo 

§ Em contrapartida à aquisição dos créditos n 
que se refere o inciso I do art. 11 , poderão ser emitidos tflu!0s do 
Tesouro Nacional, com aractcrfsticas a serem dcfinidus cm ato do 
Ministro de Estado da F · .cnda. 

An. 3' Fica o Banco Central do Brasil ?Ulo­
rizado a adquirir, por ccs o·, G.rédito otjundo de empréstimo externo 
concedido, em 15 de sete bro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao 
Bank Handlowy W Warsz wie S.A.. mediante o pagamento do saldo 
devedor atualizado da rcfe 'da operação. 

An, 4 As disponibilidades financeiras dos Fun­
dos a que se referem o p· grafo único do art. 6' do Decreto-Lei n! 
2.295, de 21 de novembro e 1986, e o art. I! da Lei n' 8.150, de 28 

de dezembro de 1990, serã aplicudas por intermédio de instituição 
fin:1m.:dru pública federal , n- fo rma disciplinada pelo Conselho Mo­
netário Nacional. 

Par:igra único. O disposto no a1put deste ar­
tigo aplica~sc à parecia de d1 ·ponibi lidadcs finance iras do Fundo de 
Amparo ao Trahulhador - F.A: aplicadas cm títulos do Tesouro Na­
cional, na forma <lo art. 9' da Lei n' 8.019, de 11 de abri l de 1990. 

Art. 5! s sociedades de economia mista de 
capitul aberto, detentoras de Ido credor na conta de registro das 
contrapartidas de ajuste de corr ão monetária do ativo pcnnancnte e 
do patrimônio líquido cm bal· 1ço com dala-base anterior à publi­
cação da Lei n1 8.920, de 20 e julho de 1994, poderão deixar de 
dcs1inar referido saldo para a onstituição de reserva de lucros a 
reali zar. 

Parágrafo ú ico. O disposto neste artigo aplica­
se somente nos casos cm que o lanço semestral da sociedade tenh~ 
sido aprovado pelo Conse lho d Administração e se dele constar, 
expressamente, provisão para o p gamento dos dividendos referentes 
ao primeiro semestre de 1994. 

Art. 6' O cai ut do art. 2! da Lc.i n~ 9.094, de 14 
de setembro de 1995, passa a vig rar com a seguinte redação: 

"Arl. 2! O F O fica au torizado a resgatar quo­
tas da União ou a p:lgar brigaçõcs do FND de ti tularidade 
da União. uté o montant estabelecido nesta Lei, mediante 
transferência das ações bscritas na forrou do art. 1 ! ." 
(NR) 

Art. 7' Fica o anco do Nordeste do Brasi l S.A. 
- BNB autorizado Q adquirir e o Fun Nacional de Desenvolvimento 
- FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND 
que estão depositadas 110 Fundo Naci nal de Descstatização, as quais 
deverão permanecer depositadas ncst último Fundo, e~ nome do 
BNB. 

Art. S! Ficam e nvalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n' . 162-71, de 26 de julho de 
2001. 

Art. 9~ Esta Medi a Provisória entra cm vigor 
na data da sua pub licação. 

Brasília, 23 de ag sto de 2001; 180' da In­
dependência e 113! da República, 

FERNAND HENRIQUE CARDOSO 
P~dro Mala 
Marlus Tav es 
Roberlo Bra t 

. MEOIDA PROVJS_ÓRIA N' 2. 163-41, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

Acrcs~enta dispositivo à Lei n! 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 
as sanções penais e admmislrat1vas deri­
vadas de condutas · e ativ idades lesivas ao 
meio ambiente!. 

An. I' A Lei n' 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, passa a vigomr acrescida do seguin1e urtigo: 

"Art. 79-A. Puro1 o cumprimento do di sposto 

~s~.~~ei: ;r}~i :~~~l~n~~sp~~l~lfi~:~c~ ~~fd~~~t;!:1o 
controle e fiscalização dos estabc1ccimentos. e das ativi­
dades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental. 
ficam autorizados a celefüur, com força de título executivo 
extrajudicial, tem10 de comr,romisso com pessoas físicas 

~(ijçu;~d~cru;;i6n~!~~~s de :s~~i!:ci~g~,~~s':~fi~idad~; 
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva 
ou potencialmente polu idores. 

§ l ~ O termo de compromisso u que se refere 
este artigo destinar-se-á, cxclusivmncnte, a permitir que as 
pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam 
promover as necessárias correções de suas atividades, para 

~mª~f :ndt~j~e~~m~~e~f~f,ê~;~do i~6n~~~fo
1
~ueau~o~~~~~ 

tiYo in~trumento disponha sobre: 

I - o nome, il quulificação e o endereço das purtcs 
compromissadas e dos respectivos representantes legais; 

II - o prJ.Zo de vigência do comJ?romisso, que, cm 

~~~!º c~~o~~7;ii!~dd:~so~~~~a~~: ~e~e i::::fm~· re~! 
anos. com possibilidade de prorrogação por igual período; 

m - a descrição detalhada de seu objeto, o valor 
do investimento previsto e o cronogr:ama físico de exe­
cução e de implantação das obras e serviços exigidos, com 
metas trimestrais a serem ati ngidas; 

N - as multas que podem ser aplicadas à pessoa 
física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, 
cm decorrência d.o não-cumprimento das obrigações nele 
pactuadas; 

V - o vulor da multa de que trata o inciso IV não 
poderá ser superior ao valor do investimento previsto; 

VI - o foro competente para dirimir litígios en­
tre as partes. 

§ 2' No tocante aos cmPrecndimcntos· em curso 
até o dia 30 de março de 1998, envolvendo construção, 
instalação, wnpliação e funcionamento de estabelecimentos 
e utividades ulilizadorcs de recursos ambientais. conside­
rados efetiva ou polcnc ialmcnte poluidores, a assinatura do 
tenno de compromisso deverá ser requerida· pelas pessoas 
físicas e jurídicas interessadas, até o dia 3 1 de dezembro 
de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado jun­
to aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser 
firmado pelo dirigente máximo do estabelecimento. 

§ 3' Da data da protocoliz.ação do requerimento 
prev isto no § 2! e enquanto perdurar ~ vigência do cor­
respondente termo de compromisso, ficarão susecnsas, cm 
relação aos fotos 'l_UC deram causa à cclebraçao do ins­
trumento, a aplicaçao de sanções administrativas contrn a 
pessoa física ou juridica que o houver firmado. 

que trata et!'~i;~
1~i~1

~~~~dctean~~e~~ cn~"f;º~~~~:~~~ 
multas aplicadas antes da protocolização ~o requerimento. 

•tcnno de Jo~~~:!~~~r~~~d:à~~~~°mi~id~cn~af~~~~o d~ 
suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de ?orça maior. 

mado cm !t/~o~e~f~?as~ecg1~:si~
1
d~s;o1~~í~~~CI0 rd~ 

requerimento. . 
§ ?'f O re~ucrimcnto de celebração do termo de 

conwromisso deverá conter as informações necessárias à 
d~r\~~~~:~~!nfiªd~i.;~!~~~de técnica e jurídica, sob pena 

§ 8' Sob pena de ineficácia, os termos de com­
promisso deverão ser publicados no órgão oficial com­
petente, mediante extrato." (NR) 

Art. 2! Ficam conva lidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n! 2.163-40, de 26 de julho de 2001. 

Art. 3' Esta Medida Provisória entra ern vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 23 ·de agosto de 200 1; 180' du ln­
dependência e 113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Samey Filho 

1· -··----·- - ---------- --
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Faça-se a substituição 
solicitada 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/1/Nº S"Y 1 /2001 

Senhor Presidente, 

Brasília,oL( de setembro de 2001 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como 

membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2163-41/01 (Acrescenta 

dispositivo da Lei nº 9.605/98, que dispõe sobre condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente). 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

à:t.~IOR 
Líder do PSDB 

Presidente do Congresso Nacional em exercício 

H:\Meus documentos\Comissões\Oficio\oficios aécio xico.doc 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.163-41, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo: 

"Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes 
do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização 
dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam 
autorizados a celebrar, com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com 
pessoas fisicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento 
de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores. 

§ 1 º O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a 
permitir que as pessoas fisicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias 
correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades 
ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos 
representantes legais; 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações 
nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com 
possibilidade de prorrogação por igual período; 

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma 
fisico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem 
atingidas; 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa fisica ou jurídica compromissada e os 
casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas; 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do 
investimento previsto; 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. 
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§ 2º No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, 
envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a 
assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e jurídicas 
interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado junto 
aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do 
estabelecimento. 

§ 3º Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2º e enquanto perdurar a 
vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos que 
deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa 
física ou jurídica que o houver firmado. 

§ 4º A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a 
execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. 

§ 5º Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando 
descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 

§ 6º O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da 
protocolização do requerimento. 

§ 7º O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as 
informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de 
indeferimento do plano. 

§ 8º Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão 
oficial competente, mediante extrato." (NR) 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.163-40, 
de 26 de julho de 2001. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica - José Sarney Filho 
MP-2163-4l(L) 

FERNANDO liENRIQUE CARDOSO 

. iJ. ; 
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Mensagem n2 864 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.163-41, de 23 de agosto de 2001, que 

"Acrescenta dispositivo à Lei n2 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente". 

Brasília, 2 3 de agosto de 2001. 
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E.M. nº 00078 

Em 15 de ag to de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 

reedição da Medida Provisória nº 2.163-40, de 26 de julho de 2001, que acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos naquela 

Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de apreciação pelo 

Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição. 

Medida Provisória. 
Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição de nova 

Respeitosamente, 

JOSÉ SARNEY FILHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

(Documento assinado eletronicamente) 

EM-2163(4) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.163-40, DE 26 DE JULHO 2001. 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente. 



Aviso n2 950 - C. Civil. 

Brasília, 23 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.163-41 , de 23 de agosto de 2001. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Oficio nº 371/01 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em 1 ] I 09 12001 

~~ 
I 

Brasília, 13 de agosto de 2001. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 
Brasileiro - PPB, o Deputado Pedro Pedrossian, como suplente, em substituição à 
Deputada Alcione Athayde, anteriormente indicada, para integrar a Comissão Especial 
destinada a apreciar e proferir parecer sobre a Medida Provisória nº 2.163-41, de 23 de 
agosto de 2001, que "acrescenta dispositivo à Lei nQ 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente." 

Ate .L osarnente, 

l / f ~ 

Líder do PPB 

Exmº Senhor 
Deputado Efraim Morais 
DD. Presidente em Exercício do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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Faça-se a substituição 
solicitada 

Em 1-Y / 1..1. /2001 

< I{ \ DO~ IH P 1 \ 11 )~ 

OFIGAB/IIN°'1, t-3 Brasília, / I.( de novembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado GL YCON TERRA 

PINTO passa a participar, na qualidade de TITULAR, da Comissão Mista destinada a apreciar e 

proferir parecer à Medida Provisória nº 2163-41/2001, em vaga decorrente do afastamento do 

Deputado UDSON BANDEIRA. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

"";eputado GE;,;;,~::it 
Líder do PMDB 

~" r,4.JO FEDERAL 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 265/2001 Brasília, 21 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 2-Z I iL 12001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2.163-41, de 23-8-2001, 
que "Acrescenta dispositivo à Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente" , ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senadora Marluce Pinto 

Senador Íris Rezende 

SUPLENTES 

Senador Mauro Miranda 

Senador Gilberto Mestrinho 

Cordialmente, 

' Senador R nan Calheir s 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Mrv 2145 - Subritituii;io.doc Oí. lntemos Cominõct gll 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Oficio nº 141/03 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 2.b / o~ 12003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Sandes Júnior, como 
suplente, em substituição ao anteriormente indicado, para integrar a 
Comissão Especial destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2163-41, 
de 23 de agosto de 2001, que "acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente". 

Cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Samey 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 084/03-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 26 de março de 2003. 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Nos termos regimentais, indico, para comporem a Comissão Mista 

incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.163-41 de 23 de agosto 

de 2001, em substituição aos anteriormente indicados, os seguintes Senhores 

Senadores: 

TITULARES 

Paulo Octávio 

José Agripino (mantido) 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

SUPLENTES 

Renildo Santana 

Romeu Tuma (mantido) 

Atenciosamente, 

,-_-,.~,:;;O~EH t\l 
1 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 126/2003 Brasília, 24 de abril de 2003 

À publicação. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Valdir Raupp e Ney Suassuna como titulares, e o 
Senador Juvêncio da Fonseca como suplente, na Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2163-41, de 23/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos ele 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Ofícios Liderança\ Oficios Internos\ MPV \ lndi:aç1IO MPV 2163-41.doc 

Senador R zan Calheiros 
Líderd PMDB 
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SF - 28-6-2000 

14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 24 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.163-41, 
que "Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida . de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
*****Valdir Raupp 
*****Ney Suassuna 
PFL 
****Paulo Octávio 
José Agripino 
PSDB 
Geraldo Melo 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Ernandes Amorim 
*PPS 
Paulo Hartung 

Suplentes 

1.***** Juvêncio da Fonseca 
2.*Gilberto Mestrinho 

1. ****Renildo Santana 
2.Romeu Tuma 

1.Lúdio Coelho 

1.Jefferson Peres-PDT 

1.Leomar Quintanilha 

1.Roberto Freire 

!: ;: t-J 1\DO r r Ofi-'1 ,A, L 
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Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
**Xico Graziano 
Roberto Jefferson 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
*Glycon Terra Pinto 
Luiz Bittencourt 
PFL 
Luciano Pizzatto 
PT 
Professor Luizinho 
PPB 
Celso Russomanno 
·Bloco (PL/PSL) 
*Valdeci Paiva 

Suplentes 

1.Jutahy Junior 
2.Narcio Rodrigues 

1.Ana Catarina 
2.José Borba 

1.Mário Assad Júnior 

1 . * João Paulo 

1.***Sandes Júnior 

1.*Philemon Rodrigues 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 28-6-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 29-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 7-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 22-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

*Substituição feita em 14-8-2000 (PPB-CD) 
*Substituições feitas em 7-2-2001 - Bloco (PL/PSL) - CD 
*Substituições feitas em 27-3-2001- PFL (SF) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
***Substituição feita em 17-8-2001- PFL (SF) 
**Substituição feita em 4-9-2001 -PSDB (CD) 
** Substituição da Dep. Alcione Athayde pelo Dep. Pedro Pedrossian, em 13-

9-2001-PPB (CD) 
* Substituição do Dep. Udson Bandeira pelo Dep. Glycon Terra Pinto, 
em 14-11-2001-PMDB-CD 

*Substituições feitas em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
*Substituição feita, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
****Substituições feitas em 27-3-2003 - PFL (SF) 
*****Substituições feitas em 30-04-2003 - PMDB - SF 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



Bras ília, 07 de 11 1 , ' , . ,. , •r de 2002. 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para as prov1d ênc1as que Julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d,, Brasil , solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32 , de 2001, que "a ltera dispositivos dos arts. 48. 57. 61 , 62, 64 , 66, 84. 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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JUFE 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
qua is estão apensas cerca de 1.500 reedições sucess ivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2º dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
ju ríd ica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 

p://www.ajufe.org.br/NOTICIAS/impressao.cfm ?cod _ not=3448 r---:;:-~õõ"": f DER I\L ·, 21/10/2002 
'. ., t-,"" "º ,.~ 1 q,;s! do C N: 

. {Y\'f í/ J.... l .,('31 -__U_ /2001 
Fls. ~~--

ª ·-· 



' 

A~tltnJ~F~hE~ 
Entidade dé âmbito nacional 
Utilidade Pública federal -Decreto de 08 08 .1996 - (lJüU de W .08 l 9% -- pág 15l~57U) 

l \ '\ 

OFÍCIO AJUFE N .333 Brasília. n de outubro de :2 00.2 

Excelentíssimo Senhor Pres idente. 

Servimo-nos do presente para alc11ar Vossa Excelência qu anto à existência de 61 Medidas 
Pro,isórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/200 1. De acordo com o artigo 2" dessa Emenda. as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que sqja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definjtiva do Congresso Nacional. 

Dessa fonna, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que refl ete uma anomalia no si stema . Daí a urgência ele se votar imediatamente as MP-s necessárias para 
garantir urna real segurança jmi dica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de s~gerir a Vossa Excelência a tomada da~ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Me as Provisórias anteriores à 
E1~enda Constitucional n. 32. que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essas - erudas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fórmula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Exmº. Sr. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

) 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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